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ADITAMENTO Nº 01/2024 

 

 

 

 

 

 

 

1º Termo de Aditamento ao Contrato n° 03/2024 para 

coordenação geral de concurso público da Câmara Municipal 

de Joanópolis, para preenchimento de vaga ao cargo de 

Técnico Legislativo – Área Administrativa. 

 

 

 

Autorizado no processo administrativo nº 05/2024 

 

 

As partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS/SP, sediada na Rua Francisco Wolhers nº 146, Centro, 

Joanópolis/SP, inscrita no CNPJ nº 00.950.072/0001-08, neste ato representada pela Presidente 

Senhora Geiza Mirela Costa, brasileira, solteira, portadora do RG nº 56.243.438-0 e do CPF/MF sob o 

n° 446.622.318-17, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa INTEGRI 

BRASIL PROJETOS E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 

05.963.139/0001-54, com sede à Rua Dr. Graciano Geribello, nº 308, Bairro Alto, na cidade de Itu/SP, 

Cep 13.311-010, neste ato representada pelo sua sócia proprietária Senhora Sandra dos Santos 

Salvador, brasileira, casada, portadora do CPF nº 035.820.568-99 e do RG nº 14.303.221-5, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO, nas seguintes condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O Contrato terá vigência pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados a partir do dia 20 de junho de 2024, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

O presente Termo Aditivo será regido pelas demais cláusulas do contrato 

original que permanecem em vigor, nos exatos termos. E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes 

assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

 

Joanópolis, 17 de junho de 2024. 

 

 

     Geiza Mirela Costa 

     Presidente da Câmara  

      

 

Sandra dos Santos Salvador 

Sócia Proprietária 

 

TESTEMUNHAS 

 
 
Mariza Benedito Pinheiro 
RG: 27.865.665-1 
 
 
 
Rodrigo Trestini 
RG: 41087730-X  
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